
cÂumaMUNrcrPAL DE rnÊs BARRASDo
PARAxÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsTrrurÇÃo E JUsrrÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N.O 308212026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUTÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JUIIIIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAI\IICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 1310412026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3082/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de abril de 2026.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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cÂwTIRAMUMCTpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARANÁ

coMrssÃo DE FrNANÇAsE oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 308212026 DO E)(ECLNIVO MLINICIPAL

A Comissão de "FINAIYÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAT\IDO LVIZ MAI\IICA, AI\IDRBIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETA, reuniram-se em data de 13/0412026 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 3082/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido P§eto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de abril de 2026.
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cÂnnmlMrInuCrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - ESTADo Do ranaxÁ

coMrssÃo DE oBRAS E sERvIÇos púsr,rcos

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 308212026 DO E)GCUTTVO MLINICIPAL

A Comissão de "OBRAS E SERVIÇOS pÚgLfCOS", composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULA, TATIAI\-E RENOSTO ZAI\CHETA e

AI\DREIA PEREIRA, reuniram-se em data de l3rc412026 para estudar o PROJETO

DE LEf N.o 308212026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de abril de 2026.
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